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PODER EXECUTIVO DE ITAPEVI

Secretaria de Governo

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.706 DE 20 DE ABRIL DE 2022.
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE 
TARIFAS PARA AS LINHAS MUNICIPAIS 
DE ÔNIBUS NO MUNICÍPIO.”

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/ 
SP, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 69 da 
Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que a empresa concessionária solicitou 
aumento para R$ 6,05 (seis reais e cinco centavos) para linhas 
municipais de ônibus, totalizando aproximadamente 57% 
(cinquenta e sete por cento) de reajuste;

CONSIDERANDO que a tarifa de passagens deve 
corresponder à justa remuneração do capital investido para 
preservar o equilíbrio econômico-financeiro, ficando assim, 
inviável aumento de R$ 1,55 (um real e cinquenta e cinco 
centavos) conforme solicitado pela concessionária de serviços;

CONSIDERANDO que a empresa concessionária 
manifestou pela retirada ou mesmo diminuição de frota 
em virtude do aumento dos combustíveis que tem causado 
desequilíbrio econômico financeiro na prestação dos serviços;

CONSIDERANDO que a possível retirada ou diminuição de 
frota de veículos poderá ocasionar prejuízo ao cidadão;

CONSIDERANDO que nos últimos meses presenciamos o 
aumento constante nas bombas de combustíveis;

CONSIDERANDO, por fim, que o reajuste foi amplamente 
discutido por todas as cidades da região oeste metropolitana, 
junto ao Consórcio CIOESTE que decidiu, conjuntamente 
sobre o reajuste aplicável.

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido, para o transporte coletivo 
de ônibus realizado no território do Município de Itapevi, o 
aumento de apenas R$ 0,50 (cinquenta centavos), ou seja, 
tarifa de R$ 5,00 (cinco reais).

Art. 2° - Os passes vendidos anteriormente à vigência 
deste Decreto continuarão tendo validade.

Art. 3º – As passagens escolares serão comercializadas 
com desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da 
tarifa constante no artigo 1º deste Decreto.

Art. 4º - Fica mantida a concessão do benefício do Passe 
Livre para os estudantes da Rede Pública de Ensino do 
Município, desde que atendidos todos os requisitos constantes 
nas legislações municipais vigente.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor a partir das 00:00 
(zero) horas do dia 21 de abril de 2022.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 20 de abril de 2022.

IGOR SOARES EBERT

PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 20 de abril de 2022.

WAGNER JOSÉ FERNANDES

SECRETÁRIO DE GOVERNO
.............................................................................................................................................

Secretaria de Educação

Outros Atos

De acordo com o Artigo 4º, do Decreto nº 5.697, de 
25 de março de 2022, apresentamos abaixo alteração  do 
cronograma do Prêmio “Professor Nota 10”:

Cronograma:

1.  Período de inscrição na Unidade Escolar: 06 a 
27/04/2022;

2. Entrega das inscrições na SME: 28/04/2022;

3. Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas: 
29/04/2022;

4. Prazo para interposição de recursos das inscrições 
indeferidas 02/05/2022;

5. Divulgação do julgamento dos recursos: 03/05/2022;

6. Entrega dos Projetos que deverá ser encaminhado 
para o email professornota10@edu.itapevi.sp.gov.br até 
04/05/2022 de acordo com o Anexo I do Decreto nº 5.697/2022;

7. Divulgação dos projetos deferidos: 09/05/2022;

8. Período de desenvolvimento do Projeto: 09/05/2022 a 
31/10/2022;

9. Período de avaliação da Prática Pedagógica “in loco”: 
10/05/2022 a 31/10/2022;

10. Avaliação contínua do Portifólio digital no período 
10/05/2022 a 31/10/2022;

11. Divulgação do Resultado Final – 04/11/2022;

12. Prazo para interposição de recursos via Secretaria de 
Educação do Resultado Final – 07/11/2022;

13. Divulgação do julgamento dos recursos: 09/11/2022;

14. Apresentação dos doze finalistas para a Banca 
Examinadora: 10/11/2022;

15. Publicação da Listagem definitiva: 17/11/2022;

16. Premiação dos 12 Finalistas e do Vencedor do Melhor 
Projeto – a definir.

Remessa “Cronograma Professor Nota 10 -2022.doc” salva 
com sucesso! Protocolo gerado: 912545
.............................................................................................................................................
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Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania

Licitações e Contratos

Chamadas Públicas

O ACOLHER – Fundo Social de Solidariedade do 
Município de Itapevi, torna público o Edital de Chamamento 
Público n° 31/2022, que tem por objeto CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS INTERESSADAS 
EM CEDER ESPAÇO EM FORMA DE CARTAZ, PAINEL 
DE GRANDE DIMENSÃO OU OUTDOOR, EXPOSTO À 
MARGEM DE VIA URBANA OU OUTRO PONTO AO AR 
LIVRE DESTACADO PARA TAL, PARA DIVULGAÇÃO DA 
CAMPANHA DO AGASALHO – ACOLHER 2022, VISANDO 
ENGAJAMENTO DA POPULAÇÃO EM GERAL.

As propostas poderão ser entregues até o dia 06/05/2022 
na Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania – Rua 
Escolástica Chaluppe, 154 – Centro – Itapevi/SP.

A integra do edital poderá ser obtida através do site 
oficial do Município: http://www.itapevi.sp.gov.br, no link: 
CHAMAMENTO PÚBLICO. 
.............................................................................................................................................
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